
 

 

Tribunal de Contas 
 

 

 

 

CAPÍTULO XII 
 

Segurança Social 



 
 
 
 
 
 

 



 

 425 

 



 
 
 
 
 
 

 426 

 



 

 427 

 



 
 
 
 
 
 

 428 

 



 

 429 

 



 
 
 
 
 
 

 430 

 



 

 431 

 



 
 
 
 
 
 

 432 

 



 

 433 

 



 
 
 
 
 
 

 434 

 



 

 435 

 



 
 
 
 
 
 

 436 

 
 



 

 437 

 



 
 
 
 
 
 

 438 

 



 

 439 

 



 
 
 
 
 
 

 440 

 



 

 441 

 



 
 
 
 
 
 

 442 

 



 

 443 

 
 


	ANEXO III – Respostas dos serviços e entidades, nos termos do disposto no n.º 4 do art.º 24.º da Lei n.º 6/91, de 20 de Fevereiro
	XII - Segurança Social
	Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho (ponto 12.4.10)
	Instituto de Gestão Financeira (pontos 12.1, 12.3.4.1, 12.4.1, 12.4.2, 12.4.10 e 12.7.3.2)
	Instituto de Solidariedade e Segurança Social (pontos 12.8.4 e 12.8.5.1)
	Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social (ponto 12.12)





